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10.12 _ Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade no fOl'l1ecimento dos materiais e interromper

imediatamente o fornecimento, se for o caso.

11 • DO REAJUSTE E DO REEOUILÍBRIO ECONÓMICO.FINANCEIRO:

11.1 _ Os preços são fixos e irreajustáveis uo prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das

propostas.

11.1.1 - Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicita\�ão da contratada, os preços c()ntr�ti.l(�os
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicaudo-se o indice eCOl�ómic? do INPC. - Inchce
Nacional de Preços ao Consumidor do IBGE, ou outro índice em vigor, caso esse seja extmto, exclUSIvamente

para as ohrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade.

11.1.2 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano ser{\ eOlltado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

11.1.3 - No caso de atraso ou não dh�llgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importânda calculada pela última variação conhecida, liquidaudo a diferel)ça

correspondente tão logo seja divulgado o índice definítivo. Fica a CONTRATADA ohrigada a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este OCOlTt-'"

11.1-4 - Nas aferíções finais, o índice utilizado para reajuste será, ohrigatoriamente, o definitivo.

11.1.5 - Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extiuto ou de qualquer forma uão possa mais

ser utilizado, será adotado, em suhstituição, o que vier a ser detcrminado pela legislação então em vigor.

11.1.6 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índic£' oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

11.1.7 - O reaju'te será realizado por apostilamento.

11.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqnêneias inl'alculúveis,

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito on fato

do príncipe, configurando área econômica extraordinária e cxtracontratual, poderá, mediante procedimento

administratívo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes

pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a retribuição da Administração para a justa

remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicial do

contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada.

11.2.1 - Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverú demonstrar analiticamente a variac.;ão dos

componentes dos custos do Contrato, devidamente justifieada, sendo tal demonstração analisada pelo

CONTRATANTE para verificação de sua viabilidade e/ou nece5'idade.

12. DO CONTROLE DA EXECUÇÃO:

12.1 • A fiscalização does) contrato(s) decorrente(s) do registro de preços será exercida por um representante

da Contratante, ao qual competirá dirimir as dúvidas que ,urgirem no curso da execução do objeto e de tudo

dar ciência ã Administração, de acordo com o estabeleeido no art. 67, da Lei Federal nO 8.666/1993, a S('r

informado c designado para cste fim pela contratante, quando da lavratura do instrumento contratual.

12.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda qne resultante de imperfeições técnicas, vícios

redibitórios, ou emprego de material ínadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não impliea

Rua Monsenhor Sa/viano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Qu;xerélmobim.Ce
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em corrcsponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70, da Lei

8.666/1993.

12.3 - A entrega dos materiais será acompanhada e fiscalizada por servidO!: designado, o qual deverá atestar oS

dOCIUIlentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para fms de pagamento.

12.4 - Caberá ao servidor designado rcjeitar totalmente ou cm parte, qualquer materü�1 ql�e não esteja .?e
acordo com as exigências deste termo, bem como, determmar prazo para subslItl1lçaO do matella!

eventualmente fora de especificação.

13 - DO PRAZO DE VIG�NCIA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS:

13.1 - A Ata de Registro dc Preços terá validade de 12 (doze) meses, contado a partir da data da sua

assinattll'a, não podendo ser prorrogada.

-. 14 - DA GE�NCIA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS:

14.1 - Caberá a Autarquia Munic. de Transit. e Transp. Rod. c Urbano do Município de Quixcramobim, Estado

do Ceará o gerenciamento da Ata de Registro de Preços, no seu aspecto operacional c nas questões legais, em

conformidade com as normas do Decreto Municipal n° 3.697/2013, de 03 de junho de 2013.

15 - DO PRAZO DE VIG�NCIA E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO:

15.1 - Os prazos de vigência e de execução contratual serão definidos pelo(s) órgão(s)/entidade(s)

participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços).

15.2 - Os contratos decorrentes do SRP terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos

convot'atórios e respectivos contratos, obedecido ao disposto no art. 57 da Lei Federal n° 8.666/9:J, alterada e
consolidada.

15.3 - O objeto será executado na medida das disponibilidades dos rectll'sos financeiros e mediante

autorização, durante a vigência da Ata de Registro de Preços decorrente da licitação.

154 - Será firmado contrato, por cada órgão pmticipante, no quautitativo respectivo, observando os limites
definidos na Ata de Registro de Preços.

15.5 - A partir da assinatura do contrato, será expedida Ordem de Compra/Autorização de Fornecimeuto ao
Contratado.

16 - DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:

16.1 - Quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser respeitada a ordem de
classificação dos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços.

16.2 .- A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio

de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro
instrumento similar, conforme o disposto no mt. 62 da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada.

17 - DA GESTÃO DO CONTRATO:

17.1 - A gestão does) contrato(s) deeorrente(s) do registro de preços será exereida pelota) Onlenador(a) d['
despesas da respectiva pasta ou quem este vier a designar, o qual deverá exercer em toda sua plenitude a ação
de que trata a Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada.

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim-Ce
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18 - DO VALOR ESTIMADO:

18.1 - De acordo com as pesquisas de mercado realizadas com empresas do ramo de atividade do objeto deste

termo.

19 - DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS:

19.1 - Consoante o ar!. 45, da Lei 9.784/1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação do
interessado, motivadamente, adotar providéncias acauteladoras, em caso de risco iminente, como forma de
prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossivel reparação.

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707- Centro - CEP 63.800-000- Quixemmobim-Ce
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

À
COMISSÃO DE LICITAÇÃO
Quixeramobim-CE

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 18.003/2019 - PPRP.
Data e Hora de Abertura: às horas

Razão Social:

CNPJ: _

Endereço: CEP:

Fone, Fax' _

E-mail: _

Baneo: Agência N.0: Conta Corrente n.o: _

1 - OBJETO: AQUISiÇÃO ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAIS
PARA IMPLANTAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE PINTURA DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL DE

TRÀNSITO E DEMAIS MATERIAIS DE SINALIZAÇÃO DE TRÀNSITO, DE INTERESSE DA

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÀNSITO E TRANSPORTE RODOVIÁRIO E URBANO DE
QUIXERAMOBIM, tudo conforme especificações constantes no Anexo 1- Termo de Referência do Edital.

2-0RÇAMENTOSDETALHADO

ITEM
-

Unidad
Valor

Valor Total
Item Discriminação Marca Quant. Unitário

e
(R$)

(R$)

VALOR GLOBAL R$

Obs: Repetir a tabela acima para os demais ITENS, quando houver.

Valor Global da Proposta: R$ ( ).

Prazo de entrega dos bens: Conforme o Edital.

-. Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias no minimo.

o licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas

que possam incidir sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro.

o licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no anexo

I - Termo de Referência deste Edital.

Local e data

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável

Rua Monsenhor Sa/vlana Pinto, 707 - Centro - CEP ooס-ס63.80 - Quixeramobim-Ce

CNPJ 07.744.303/0001.68. CGF 06.920.168.4 - FONEIFAX (OXX88) 3441.1326



COlllis'>a') UI;;! LIC-'.ld.çao

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM!CE

ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO

ITEM 1) Modelo de Declaração:

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

DECLARAÇÃO

-.. (NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA sob as penas da lei, para todos os fins de direito a
que se possa prestar, especialmente para fazer prova em processo licitatório N.o 18.003/2019 - PPRP, junto

ao Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, o seguinte: (1) que dá cíência de que cumpre plenamente os

requisitos de habilitação constantes do instrumento convocatório; (2) que tem pleno conhecimento de todos os

parâmetros e elementos do Edital e dos bens a serem ofertado no presente certame licitatório; e (:ü que sua

proposta atende integralmente aos requisitos eonstantes neste Edital.

Pelo qUl', por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei .

.......... (CE), de de 20 .

DECLARANTE

Rua Monsenhor Safviano Pinto, 707- Centro - CEP 63.800-000 - Qu;xeramobim-Ce
CNPJ 07.744.30310001-68 • CGF 06.920.168-4 - FONEIFAX (OXX88) 3441-1326
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ITEM 2) Modelo de Procuração:

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

PROCURACÃO

OUTORGANTE: Nome e qualificação,

OUTORGADO: Nome e qualificação,

PODERES: Pleno e gerais poderes para representar a OU'1DRGANTE, junto à Prefeitura Municipal de

Quixeramobim, em processo licitatório de número 18.o03!2019-PPRP, podendo o mesmo, assinar

propostas, atas, entregar no pregão os envelopes de hahilitação e proposta de preços, assinar toda a

documentação necessária, como também formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais

atas pertinentes ao certame em nome da OUTORGANTE e tudo o mais que se fizer necessário ao fiel

cumplimento deste mandato.

Local e data

Nome do representante Legal

CPF N° _

Rua Monsenhor Sa/viana Pinto, 707- Centro - CEP 63.BO(),()OO - Quixeramobim.Ce
CNPJ 07.744.30310001.68. CGF 06.920.168-4 - FONE/FAX (OXX88) 3441.1326
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ITEM 3) Modelo de Declaração:

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:

a) Sob as penas da lei, para todos os tlns de direito a que se possa prestar especialmente para tins de prova em

proccsso licitatório N.o 18.003/2019 - PPRP,junto ao Municipio dc Quixeramobim, Estado do Ceará, que,

em cumprimento ao estabelecido na Lei nO 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao

inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho

noturno, perigoso on insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

h) Soh as penas da lei, para todos os tlns de direito a que se POSS;\ prestar, espeeialmente para fins de prova em

processo licitatório, junto ao Municipio de Quixeramobim, Estado do Ceará, que concorda integralmente com

os termos deste Edital e seus Anexos;

c) Qne inexiste qualquer fato supelyeniente impeditivo de nossa hahilitação para participar no presente

celtame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos

termos do art. 32, 92°, da Lei n.o 8.666/93. Pelo que, por ser a expressão da verdade, tlrma a presente, sob as

penas da Lei.

............ (CE), de de 20 .

DEClARANTE

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim-Ce

CNPJ 07.744.303/0001.68. CGF 06.920.168-4 - FONE/FAX (OXX88) 3441.1326
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ITEM 4) Modelo de Declaração:

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

DECLARACÃO

(NOME E OUALIFICAÇÃO DOCA) PROPONENTE), declara,para os devidos fins e sob pena da Lei, que está
inscrita na RECEITA FEDERAL, na condição de (citar se: Microempresa(ME) ou Empresa de Pequeno

Porte(EPP).

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

CPF:

Rua Monsenhor Sa/viana Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim-Ce

CNPJ 07.744.303/0001.68. CGF 06.920.168.4 - FONE/FAX (OXX88) 3441.1326
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ANEXO IV - MINUTA DAATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° _

PREGÃO PRESENCIAL N° 18.003/2019 - PPRP.

VALIDADE: 12(doze) meses.

Pelo presente instrumento, a Autarquia Municipal de Transito, e Transpor�e Rodo�iári? e Urbano d(�
Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público 1I1te1110, mscnta no CNPJ/MI'
sob o n. o xx.xxx.xxxjxxxx-xxe CGF nO XX.XXX.xxx-x, COln sede na , __, ,

Quixeramobim-Ceará, através da DA �, neste. ato repres�ntado(a) pelos\a�) �r.(a).
_________, aqui denominado (a) de CONTRATANTE, consIderando o Julgamento da heltaçao na

modalidade de Pregão Presencial N° 18.003/2019 - PPRP e a respectiva homologação datada de ,

RESOLVE registrar os preços das empresas signatárias, nas quantidades estimadas e máximas anuais, de
acordo com a classificação por elas alcançadas por item, atendendo às condições previstas no Instrumento

Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, em conformidade com as disposições a seguir.

\. cLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Presencial tombado sob o N° 18.003/2019 - PPRP,

sujeitando�se as partes às normas constantes da Lei na 8.666193 de 21.06.93 e suas alterações.

cLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. Constitui objeto da presente Ata AQUISIÇÃO ATRAVÊs DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
DE MATERIAIS PARA IMPLANTAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE PINTURA DE SINALIZAÇÃO
HORIZONTAL DE TRÃNSlTO E DEMAIS MATERIAIS DE SINALIZAÇÃO DE TRÃNSlTO, DE
INTERESSE DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÃNSITO E TRANSPORTE RODOVIÁRIO E
URBANO DE QUIXERAMOBIM. Tudo conforme especificações contidas no Anexo I - Termo de

Referência do Edital do processo licitatório Pregão Presencial N° 18.003/2019 - PPRP, no qual restaram

classificados em primeiro lugar os licitantes signatários.

cLÁUSULA TERCEIRA - DAVIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, não podendo se

prorrogada.

cLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá ao orgão contratante, 110 seu aspecto operacional e nas

questões legais.

cLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
5.1. Os preços registrados, a especificação dos bens, os quantitativos, empresas fornecedoras e representante

legal, encontram-se elencados nos ANEXOS do presente Edital.

cLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA O
6.1 � Quanto à entrega: '\

6.2 - Os materiais deverão ser entregues em conformidade com as especificações estabeleeidas neste

instrumento e na Ordem de Compra 1 Autorização de Fornecimento, no local indicado abaixo:AVENIDA

DOUTOR JOAQUIM FERNANDES N" 60, CENTRO, QUIXERAMOIlIM, CEARÃ, CEP N° 63.800-000

6.3� O prazo de entrega dos materiais será de até 10 (dez) dias úteis, contados da data de recehimento da

Ordem de Compra 1 Autorização de Fornecimento a ser emitida pelaadministração.

6-4� Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justific,](los até 02 (dois)

dias úteis antes do término do prazode entrega, c aceitos pela contratante: não serão considerados C0l110
inadimplemento contratual.

6.5 � A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no Termo de

Referência será exclusiva does) sel'\�dor(es) autorizado(s) pelo órgão Contratante, encarregado de

acompanhar a execução do processo de entrega e recebimento do objeto contratual, conforme art. 67 da
Lei8.666/93.

Rua Monsenhor Salviano Pinto. 707 - Centro - CEP 63.800-000- Quixeramobim-Ce
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6.6- Os materiais deverão ser entregues rigorosamente de acordo com as especificações e�t�bel�cid,�s n?
presente termo, bem como na proposta vencedora, sendo que a não observàn:ia dest�s Co�dlç�es, lmphcara
na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de redamaçao ou mdemzaçao por parte

dainadimplente.

6.7- A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o acompanhamen�o da entrega
e a conferência desta com as especificações contidos na proposta de preços e no Termo de Referencia. Caso o
objeto esteja em desacordocomasespecificaçõeseontidasnaquelesinstrumentos,

serárejeitadoorecebimentodomesmo.

6.8- Quanto aoreeebimento:

6.9- Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as especificações
constantes do Termo de Referência e daproposta.

6.10- Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Termo de
Referência e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que sedará até os(cinco) dias úteis do recebimento

provisório.

6.11- Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento

doprazo.

6.12- A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas correções.

Nesse caso, o termo de recebimento definitivo somente poderá ser emitido após a referidacorreção.

6.13 -O recebimento dos materiais, em caráter prO\�sório ou defifinitivo, será realizado de segunda a sexta

feira, nos horários da manhã de 08:00hs às 11:30hs, e tarde 13:30hs às 17:00hs.

6.14-A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos materiais em desacordo com as

especifificações técnicas exigidas.

6.1s-Em caso de troca do objeto a mesma deverá ser efetuada no endereço do órgão contratante.

6.16-A Contratada deverá providenciar a troca do objeto no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis do registro

da ocorrência. .

6.17-A rejeição do objeto por estar em desacordo com as especifificações, que vier a ocorrer, não justifificará

possivel atraso no prazo de entrega fixado, sujeitando a Contratada às sanções previstas.

6.18 -Os materiais deverão obedecer a um cronograma de entrega, a partir das caractelisticas que se

apresentam nos quantitativos discriminados na Ordem de Compra / Autorização de Fornecimento a

ser emitida pela administração.

cLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

7.1. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de

fornecimento, observadas as condições fixadas no instrumento convocatório, nesta ata e seus Anexos, e na

legislação pertinente. . �
7.2. As contratações dos bens registrados neste instrumento serão efetuadas através de Ordem de compr ,

emitida pela Administração Municipal, contendo: o nO da Ata, o nome da empresa, o objeto, a especificação, as

obrigações da contratada, o endereço e a data de entrega.

7.3. Poderão também ser firmados termos de contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços, que serão

tratados de forma autónoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei n. o

8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões.

7-4. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO a firmar qualquer contratação, nem mesmo nas quantidades
estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo

assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

7.5. A Ordem de compra será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-Ia e devolvê-la ao Munieipio no

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento. .

7.6. Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a Ordem de compra, sem

prejuizo das respectivas sanções aplicáveis, poderão ser convocados os demais fornecedores elassificados na

licitação, respeitadas as condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado.

cLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
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8.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento �a documentação tra�ada
neste subitem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou atraves de Cheque nonunal,
acompanhado da seguinte documentação:
I) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente autorizada pelo ordenador de despesas
(pague-se) e atestada por servidor responsável pelo recebimento do objeto de,ste ter�o, ._
II) Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos FederaIS e a DIVIda AlIva da Umao (PGFN), com

abrangência inclusive as contribuições sociais,

III) CRI' - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Económica Federal,

IV) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual,

V) CND emitida pelo município domiciliado, e,

VI) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho, emitida na forma da Lei N°. 12-44°/2011.
8.2 - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de descumprimento das condições'de

habilitação e qualificação exigidas neste termo.

8.3 - É vedada a realização de pagamento antes da cntrega do objeto ou se o mesmo não estiver de aeOl'do com

as especifieações deste instrumento.

8-4 - Se o objeto não for executado eonforme eondições deste termo, o pagamento ficará suspenso até sua

exeeução regular.

8.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, qualquer

obrigação financeira deeorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de

preços.

cLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

9.1 - Executar o objeto em conformidade com as eondições deste instrumento.

9.2 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas a

eondições de habilitação e qualifieação exigidas no presente termo.

9.3 - Aeeitar, nas mesmas condições eontratuais, os percentuais de acréseimos ou supressões limitadas ao

estabelecido no �lo, do art. 65, da Lei Federal nO 8.666/1993, tomando-se por base o valor eontratual.

9.4 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da sua

culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exelusão ou redução de

sua responsabilidade o fato de a contratante proeeder à fiscalização ou aeompanhar a exeeução eontratual.

9.5 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que ineidam ou venham a incielir sobre a exeeu\,ão

contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdêneia social, impostos, encargos sociais e outras

providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento elas leis trabalhistas e específieas de

acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução eontratual.

9.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter téenieo, hipótese em que serão respondidas no

prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

9.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em

desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado pelo Órgão Contratante, contado da sua
notificação.

9.8 - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período

oferecido em sua proposta de preços, observando o prazo mínimo exigido pela Administração.

9.9 - Os produtos deverão vir lacrados ele forma a proteger da ação da luz, poeira e umidade, sendo que, nos

casos das embalagens apresentarem violação de qualquer espécie, deverão ser substituídas pelo fornecedor,

ainda que na fase de análise/recebimento.

9.10 - Na embalagem elos produtos, salvo também regulamentações ou exeeções específicas comprovadamente

de prática usual do mercado, deverão constar as condições de estocagem, faixa de temperatura, umidade,

limites e posições de armazenamento, exposição a raios solares e demais recomendações do fabrieante, se for o

caso.

9.11 - Quanto às embalagens dos produtos, quando neeessário e solidtado pela Unidade de"em ser

consideradas inclusive aquelas extras necessárias para a proteção durante os procedimentos de embarque,
desembarque e transp0l1e.

9.12 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de <1ezesseis 'mos, exceto na condiçilo de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trahalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
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9,13 - Manter-se, durante todo o periodo de vigência do Contrato a ser tirmado, u� preposto aceito pel:1
Contratante, para representação da Contratada sempre que for necessário e comulllcando, por escnto, a
Contratante qualquer mudança dc endereço ou telefone contato. . .' . _ .
9.14 - Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla c Irrestnta tiscahzaçao, prestando os
esclarecimentos solícitados e atendendo às rcclamações formuladas.
9.15 - Responsabilízar-se pela tiel execução do ohjeto contratual no prazo estahelecido neste termo.
9.16 _ Entregar os materiais de acordo com o pactuado, não sendo aceito, em hipótese alguma, produtos de
marca diversa.

cLÁUSULA DÉCIMA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE:

10.1 - Solicitar a execução do ohjeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra / Autorização

de Fornecimento, após emissão de empenho.
10.2 - Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno eumprimento das ohrigaçõcs

decorrentes do ohjeto contratual, consoante estahelece a Lei Federal no 8.666/1993 e SI\iIS alterações

posteriores.

10.3 - Fiscalízar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo, em

decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.

10-4 - Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do ohjeto contratual.

10.5 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estahelecidas neste Termo.

10.6 - Aplícar as penalídades previstas em lei e neste instrumento.

u!.? - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a

execução do ohjeto contratual.

10.8 - Impedir que terceiros forneçam os materiais ohjeto deste termo.

10.9 - Prestar as Informações e os esclarecimentos que venham a ser solícitados pelos empregados da

CONTRATADA.

10.10 - Devolver os materiais que não aprcsentarem condições de serem utilizados.

10.11 - Solícitar a troca dos materiais dcvolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Setor de Almoxarifado.

10.12 - Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade no fornecimento dos materiais e interromper

imediatamente o fornecimento, se for o caso.

cLÁUSULA ONZE - DA ALTERAÇÃO DA ATA

11.1. A presente ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, ohedecidas as disposições eontidas no

artigo 65 da Lei nO 8.666, de 1993 e as disposições do Decreto Municipal nO :,.697/2013, 03 dejunho de 2013.

cLÁUSULA DOZE - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

12.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações:

12.1.1. Pelo MUNICÍPIO:
a) Quando o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

h) Quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) Quando o Fornecedor não assinar a Ordem de compra no prazo estahelecido;

d) Quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior

àqueles praticados no mercado;

e) Quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa da Ordem de compra decorrente deste Registro de

Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do altigo 78 da Lei 8.666/9:>;

t) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ordem de compra decorrente deste Registro;

12.1.2. Pelo FORNECEDOR:

a) Mediante solícitação por escrito, comprovando estar impossihilitado de cumprir as exigências desta Ata de
Registro de Preços;

h) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no alt. 78, ineisos XIV, XV c XVI, da

Lei FederaI8.666!93.

12.2. O procedimento de rescisão ohservará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Lieita�'ões.

12.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondênda com

aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata.
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12,4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a .comun!cação scrá feIta por
publicação no afixação do flanelógrafo da Comissão de Licita�ão ot� em Jornalde �u'culaçao Local, pelo menos
uma vez considerando-se cancelado o preço registrado a parllr da ultnna pub1lcaçao. _ .
12.5. A 'solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços regist�ados poderá nao ser aceita pelo
Município, facultando-se à esta neste caso, a aplicação das penalidades prevIstas nesta Ata. ..
12.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de ordem de compra ]a

emitida. I .
12.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, re allyas

ao fornecimento do Item. . . . . ".
12.7. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclUSIVO cnteno, podera
suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra

integralmente a condição contratual infringída.

cLÁUSULATREZE - DAS PENALIDADES

13.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualqu.er das obrigaçõ�s. definidas ne�te
instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão apheadas, sem prc.lUlZO das sançoes

previstas ua Lei nO 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:

l:p.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da realização de seu ohjeto, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, fic':lrá
impedido de licitar e contratar com o Município deQuixeramobime será descredenciado uo Cadastro da

Prefeitura deQuixeramobimpelo prazo de até 5 (cínco) anos, sem prcjuízo de aplicação das seguintes multas e

das demais cominações legais:

1- Multa de até 20% (viute por cento) sobre o valor total do registro de preços:

a) Apresentar documentação falsa exigida;

b) Não manter a proposta;

c) Fraudar na execução do contrato;

d) Comportar-se de modo inidôneo;.

13.1.2 - Multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na entrega de qualquer

objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ordem de compra no endereço constante do cadastro

ou da Ata, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;

13.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento'do
fornecímento dos bens, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave,

ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, na Ata de

Registro de Preços, no contrato ou cm outros documentos que o eomplementem, não abrangidas nos subitens

anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei nO 8.666/93, alterada e

consolidada, e na Lei n.o 10.520/02, as seguintes penas:

13.2.1 - Adveltência;

13.2.2 - Multa de 1% (um por cento) até :10% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor

global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;

13.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municípal no prazo de 5 (cinco) dias a contar

da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal- DAM.

13.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que

o licitante fizer jus.

13.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução

fiscal, com os encargos correspondentes.

13,4. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n."

8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

13.5. A falta dos bens não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a CONTRATADA das

penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato.

cLÁUSULA QUATORZE - DOS ILíCITOS PENAIS
14.1. As infrações penais tipificadas na Leí 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma legalmente

�::;�:::::::�s;:a=::::::s;:�::NTÁRIOS Z
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15.1 - As despesas decorrentes da Ata de Rcgistro de Preços serão provenientes de dotações orçamentárias
especitificas da Autarquia Municipal de Transito e Transporte Rodoviário e Urb?no _ do Município_ de
Quixeramobil11, Estado do Ceará, devendo as mesmas serem iuformadas quando da reahzaçao da contrataçao.

cLÁUSULA DEZESSEIS - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ORGÃO
OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES.
16.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência podcrá
ser utilizada por qualquer órgão ou eutidade da administração pública l11unieipal que não tenha participado do
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

16.2. Os órgãos e entidades que não pattieiparam do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de
registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para mauifestação sobre a possibilidade de

adesão.

16.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do forneeimeuto decorrente de adesão, desde que não prejudique as

obrigações presentes c futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos palticipantes.

16,4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório c registrados ua ata de

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos palticipantes.

16.5. O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de

preços não poderá exceder, na totalidade, ao quintuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos patticipantes, independente do número de órgãos não

participantes que aderirem.

16.6. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira aquisição ou contratação por

órgão integrantc da ata, exceto quando, justificadamentc, não houver previsão no edital para aquisição ou

contratação pelo órgão gcrenciador.

16.7. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participantc deverá efetivar a aquisição ou

contratação solicitada em até noventa dias, observando o prazo de vigência da ata.

16.8. Compete ao órgão não participante os atos relativos à eobrança do eumprimento pelo lúrneeedor das

obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais

penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às snas próprias

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

16.9. É facultada aos órgãos e entidades da administração pública municipal a adcsão a ata de registro de
preços gerenciada por órgão ou entidade distrital, estadnal ou federal.

cLÁUSULA DEZESSETE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

17.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de teimo

aditivo a presente ata de Registro de Preços.

17.1.2. Integram esta Ata os seus anexos, o Edital de Pregão Presencial que lhe deu origem e seus anexos, e as

propostas das empresas classificadas por item.

17.1.3. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrentc do presentc registro para qualquer opcração
financeira, sem prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO.

17.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qnalquer das prerrogativas dispostas no artigo 58
da Lei n.O 8.666/93, alterada e consolidada. .

17.3. A inadimplêncja do forneccdor com refcrência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais lIão

transfere ao MUNICIPIO a responsabilidade por seu pagamcnto, uem poderá ouerar o ohjcto do contrato ou
restringir a regularização c o uso dos bens pela Administração.

17,4. O contratado, na execução do fornccimento, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não

poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.

cLÁUSULA DEZOITO - DO FORO

18.1. Fica eleito o foro do município de Qnixeramobim do Estado do Ceará, para conhecer das qoestões
relacionadas com a presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos.

Assin:un esta A.ta, os signatários l:elacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso de zelar
pelo ftel cumpnmento das suas clausulas e condições.

��: �
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Quixeramobim-CE, __ de __ de 2019.

Órgão Gestor Nome do Titular Cargo CPF RG Assinatura

Detentores do Nome do Cargo CPF RG Assinatura

Reg. de Preços
Representante

TESTEMUNHAS:

1 .. CPF: ----- -- -

2. CPF:_______________ -
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ANEXO I À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ----
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA INTERESSADA

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE RODOVIÁRIO E URBANO DE
QUIXERAMOBIM:

ORDENADORA DE DESPESAS:ARLENE DE SOUSA FARIAS

Rua Monsenhor Sa/viano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim.Ce

CNPJ 07.744.30310001.68. CGF 06.920.168.4 - FONE/FAX (OXX88) 34.11.1326
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ANEXO II À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ------

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS REGISTRADOS
01. RAZÃo SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

TELEFONE: FAX:
REPRESENTANTE: RG: CPF:
BANCO: AGÊNCIA: CONTA CORRENTE:

Rua Monsenhor Sa/viano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeré'mobim-Ce

CNPJ 07.744.30310001.68. CGF 06.920.168-4 - FONEIFAX (OXX88) 3441.1326



ANEXO III À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°----

REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS
ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS, QUANTITATIVOS, E EMPRESAS FORNECEDORAS

DATA:�_/_/__

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Prcços N° , celcbrada cntre a Antarquia
Municipal de Transito, e Transporte Rodoviário e Urbano do Município de Quixeramobim e as Empresas cujos
preços estão a seguir registrados por Item, em face à realização do PREGÃO PRESENCIAL N.() 18.003/2019

- PPRP.

ITEM
--

LICITANTE VENCEDOR CNPJ

Unidad
Valor Valor

Item Discriminação
Quant Unitário Total

Marca
e (R$) (R$)

1

VALOR GLOBAL R$

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim.Ce

CNPJ 07.744.303/0001-68 - CGF 06.920.168-4 - FONE/FAX (OXX88) 3441-1326
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ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N°: _

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANS}TO, E
TRANSPORTE RODOVIÁRIO E URBANO DO MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM, ATRAVESDA

E DO OUTRO A EMPRESA PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA_
--------

Autarquia Municipal de Transito, e Transporte Rodoviário e Urbano do Municipio de Quixeramobim, Estado
do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNP.J/MF sob o N° , e CGF
N0 , com sede na Rua , nO __I , CEP: 63.800-000 -

Quixeramobim-Ceará, neste ato representado pela Presidente da , Sr(a)_ _ , CP.F.

N.O , aqui denominado de CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa

estabelecida na , inscrita no CNPJ/MF sob o n.O ., neste ato

representada pelo (a) Sr(a). , portador (a) do CPF nO , apenas

denominada de CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e

condições a seguir estabelecidas:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Presencial tombado sob o nO 18.003/2019 - PPRP, em

conformidade com a Lei Federal N° 8_666/93 - Lei das Licitações Públicas.

cLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. Constitui objeto da presente avença AQUISIÇÃO ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇOS DE MATERIAIS PARA IMPLANTAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE PINTURA DE
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL DE TRÃNSITO E DEMAIS MATERIAIS DE SINALIZAÇÃO DE
TRÃNSITO, DE INTERESSE DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÃNSITO E TRANSPORTE
RODOVIÁRIO E URBANO DE QUIXERAMOBIM, de acordo com as especificações e quantitativos

previstos no Anexo I - Termo de Referência do Edital e na proposta da CONTRATADA.

cLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO
3.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das

propostas.

3.1.1 - Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o indice económico do INPC - Índice
Nacional de Preços ao Consumidor do IBGE, ou outro índice em vigor, caso esse seja extinto, exclusivamente

para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade.

3.1.2 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a pmtir dos

efeitos financeiros do último rcajuste. "C

3.1.3 - No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará á

CONTRATADA a importãncia calculada pela última variação conbecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este oeorrer.

3.1.4 - Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatOliamente, o definitivo.

3.1.5 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais

ser utilizado, será adotado, cm substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

3.1.6 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as paltes elegerão no"o índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meío de teImo aditivo.

3-1.7 - O reajuste será realizado por apostilamento.

3.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos ímprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências inca1eulú"cis,

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato

do principe, configurando área económiea extraordinária e extraeontratual, poderá, mediante procedimento

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Qu;xerélmobim-Ce
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administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação qne as partes

pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a retribuição da Administração para a justa
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilibrio económico-financeiro inicial do
contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n° 8.66619:1, alterada e consolidada.
3.2.1 - Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente

componentes dos cnstos do Contrato, devidamente jnstificada, sendo tal demonstração

CONTRATANTE para verificação de sua viabilidade e/onnecessidade.

a variação dos

analisada pelo

cLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
4.1 - O presente Instrumento terá vigência até __ de __ de _, podendo ser prorrogado, a critério das

partes, na forma do artigo 57 da Lei Federal nO 8.666/93, alterada e consolidada.

cLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA

5.1. - Qnanto àentrega:

5.2. - Os materiais deverão scr entregnes em conformidade com as especificações estabelecidas neste

instl'Umento e na Ordem de Compra / Autorização de Fornecimento, no local indieadp

abaixo:AVENIDA DOUTOR ,JOAQUIM FERNANDES N" 60, CENTRO, QUIXERAMOBlM, CEARA,

CEP N" 63.800-000

5.3. - O prazo de entrega dos materiais será de até 10 (dez) dias úteis, contados da data de recebimento

da Ordem de Compra / Autorização de Fornecimento a ser emitida pelaadministração.

5.3.1. - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 02

(dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão eonsiderados

como inadimplemento contratual.

5.3.2. - A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no Tcrmo de

Referência será exclusiva does) servidor(es) autorizado(s) pelo órgão Contratante, cncarregado de

acompanhar a execução do processo de entrcga e recebimento do objeto contratual, conforme ar!. 67 da

Lei8.666/93.

5.3.3. - Os materiais deverão ser entregues rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas no

presente termo, bem como na proposta vencedora, sendo que a não observància destas condições,

implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por palie

dainadimplente.

5.3-4. - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o acompanhamento ela

entrega e a conferência desta com as especificações contidas na proposta de preços e no Termo de

Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com as especificações contidas naqueles instrumentos, será

rejeitado o recebimento elo mesmo.

5-4. - Quanto aorecebimento: -'\
541. - Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as

especificações constantes do Termo de Referência e daproposta.

5.4.2. - Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Termo de

Referência e da proposta, c sua conseqüente aceitação, que se dará até 05(cinco)dias úteis do recebimento

provisório.

5-4.3. - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida deutro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento
doprazo.

5.4-4. - A nota fiscal/fatl1l'a que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas
correções. Nesse caso, o termo de recebimento definitivo somente poderá ser emitido após a

referidacorreçào.

545. O recebimento dos materiais, em caráter provisório ou defifinitivo, será realizado de segnnda a

sexta-feira, nos horários da manhã de 08:00hs às 11:30hs, e tarde 13:30hs às 17:00hs.

5.4.6. A Administração rejeitará, no todo Otl em parte, a entrega dos materiais em desacordo com as
especifificações técnicas exigidas.
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5-4.7. Em caso dc troca do objeto a mesma deverá ser efetuada uo endereço do órgão contrataute.

5-4.8. A Contratada deverá providenciar a troca do objeto no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis do
registro da ocorrência.

5-4.9. A rejeição do objeto por estar em desacordo com as especifificaçõe�, que .vier a ?correr, não
justifificará' possível atraso no prazo de entrega fixado, sujeitando a Contratada as san�?c� p�evlstas.
5.10. Os materiais deverão obedecer a um cronograma de entrega, a partu: das.caractellstt�as que se.
apresentam nos quantitativos discriminados na Ordem de Compra / Antoflzaçao de FornecImento a ser

emitida pela administração.

cLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS ..
6.I.As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos oriundos do Tesouro MUl1\clpal,
sob as dotações orçamentárias nO: _ ___. e elemento de despesas nO:

Fonte de Recurso: _

cLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
7.1 . O pagamento será efetuado em até :30 (trinta) dias após o encamiuhamento (�a documentação tra�ada
ncste subitem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou atravcs de Chcque nonllna\,

acompanhado da seguinte documentação:
I) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via ÍIniea, devidamcnte autorizada pelo ordenador de despesas

(pague.se) e atestada por servidor responsável pelo recebimento do objeto deste termo,

II) Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN), com

abrangência inclusive as contribuições sociais,

III) CRF. Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Económica Federal,

IV) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual,

V) CND emitida pelo municipio domiciliado, e,

VI) CND emitida pela .Justiça Federal do Trabalho, emitida na forma da Lei N". 12-440/2011.

7.2 . Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de descumprimento das condições de

habilitação e qualificação exigidas neste termo.

7.3 . É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo com

as especificações deste instrumento.

7.4 . Se o objeto não for executado conforme condições destc termo, o pagamento ficará suspenso até sua

execução regular.

7.5 . Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente dc liquidação, qualquer

obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplêneia. sem que isso gere direito a reajustamento de

preços.

cLÁUSULA OITAVA. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

8.1 . Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrnmento.

8.2 . Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas a

condições de habilitação e qualificação exigidas no presente termo.

8.3 . Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitadas ao

estabelecido no �Io, do art. 65, da Lei Federal nO 8.666/1993, tomando.se por base o valor contratual.

8-4 . Responsabilizar.se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da sna

culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de

sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execlH;ão contratual.

8.5 . Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução

contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras

prü'�dências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de

acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execnção contratnal.

8.6 . Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótcse em qne scrão respondidas no

prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

8.7' Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em

desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado pelo Órgão Contratante, contado da sna
notificação.
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8.8 - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do �bjeto, respons�l�ilizan�lo-se pelo periodo
ofereeido em sua proposta de preços, observando o prazo minimo eXigido pela A�mllllstr�çao.
8.9 - Os produtos deverão vir lacrados de forma a proteger da ação da luz, poeira e unndade, sendo que, nos
casos das embalagens apresentarem violação de qualquer espécie, deverão ser snbstituidas pelo fornecedor,
ainda que na fase de análise/recebimento. _ •
8.10 - Na embalagem dos produtos, salvo também regulamentações ou exceçoes espeCificas comprovadal.nente
de prática usual do mercado, deverão constar as condições de estocagem, faixa de temperatura, unndade,
limites e posições de armazenamento, exposição a raios solares e demais recomendações do fabricante, se for o

caso.

8.11 - Quanto às embalagens dos prodntos, qnando necessário e solicitado pela Unidade devem ser
consideradas inclnsive aquelas extras necessárias para a proteção durante os procedimentos de embarque,

desembarque e transporte.

8.12 - Não permitir a utilização de qnalquer trabalbo do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso on insalubre.
8.13 - Manter-se, durante todo o período de vigência do Contrato a ser firmado, um preposto ilceito pela
Contratante, para representilção da Contratildil sempre que for necessário e comunicando, por escrito, à

Contratante qualquer mudilnça de endereço ou telefone contilto.

8.14 - Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrcstrita fiscalização, prestando os

eselacecimentos solicitados e atendendo às reclamações formnladas.

8.15 - Responsabilizar-se pela fiel exeeução do objeto contratual no prazo estilbelecido neste termo.

8.16 - Entregar os materiais de acordo com o pactuado, não sendo aceito, em hipótese alguma, produtos de

marca diversa.

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

9.1 - Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA iltravés da emissão de Ordem de Compra / Autorizilçáo de

Fornecimento, após emissão de empenho.

9.2 - Proporcionar à CONTRATADA todas ilS condições necessárias ao pleno eumprimento dils obrigações

decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e suas alterações

posteriores.

9.:{ - Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo, em decorrência,

solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá oujustifieará de imediato.

9-4 - Notifiear a CONTRATADA de qualquer irregulari<li1de decorrente da execução do objeto contratual.

9.5 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estahelecidas neste Termo.

9.6 - Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrnmento.

9.7 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a execução

do objeto contratual.

9.8 - Impedir que tereeiros forneçam os materiais objeto deste termo.

9.9 - Prestar as Informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da

CONTRATADA.

9.10 .- Devolver os materiais que não apresentarem condições de serem utilizados.

9.11 - Solicitar a troca dos materiais devolvidos mediante comunicaçáo a ser feita pelo Setor de Ahnoxarifado.

9.12 - Comuniear à CONTRATADA qualquer irregularidade no fornecimento dos materiais e interromper

imediatamente o fornecimento, se for O caso.

cLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES

10.1- O licitante que eonvocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de assinar a Ordem de

compra/Contrato ou apresentar documentaçáo falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da

exeeuçáo de seu objeto, náo mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do contrato,

comportar-se de modo inidôneo ou eometer fraude fiseal, ficará impedido de licitar e contratar com o

Município de Quixeramobim e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Quixeramohim pelo prazo de

até 5 (cinco) anos, sem prejnizo de aplicação das seguintes multas e das demais cominilçõcs legais:

10.1.1 - multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor empenhado no caso de:

a) Recusar em assinar o contrato' J
b) Apresentar doeumentaçáo fal;a exigida para o certame; - \.
c) Não manter a proposta ou lance;

d) Fraudar na entrega dos bens;
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e) Comportar-se de modo inidõneo;

10.1.2 - Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto

contratual solicitado, contados do recebimento da Ordem de compra no endereço constante do cadastro, até o
limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra/solicitação, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no

caso de retardamento na entrega dos bens;

10.1.3 - Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do bem, na hipótese de atraso superior a 30

(trinta) dias da entrega;

10.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos a entrega dos bens, às

atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por

parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o

complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuizo das demais sanções

previstas na Lei na 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.o 10.520/02, as seguiutes penas:

a) Advertência;

b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor global

máximo ou do contrato, conforme o caso;

10.3- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar

da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal- DAM.

1O.:p- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, serú automaticamente descontado do pagamcnto a quc

o licitante fizerjus.

10.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de execução

fiscal, com os encargos correspondentes.

1004- O fornecedor beneficiúrio da ata terá o registro de seu preço cancelado quando:

10.4.1 - Deseumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

1004.2 - Não retirar a respectiva not1 de empenho ou instrumento equiva�ente, no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitúvel;

1004.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no

mercado;

100404 - Tiver presentes razões de interesse público.

10.5- PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo,

assegurada a ampla defesa e o contraditõrio.

10.5.1- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório c ú ampla defesa,

garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município.de

Quixeramobim e descredeneiamento no Cadastro da Prefeitura de Quixeramobim pelo prazo de até 05 (cinco)

anos.
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cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposiçõcs especificadas neste Contrato implicarú automaticamcnte em quebra

de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos

desde jú os direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou
Regulamento dispostas no presente Instrumento.

11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial .ou

Extrajudicial, nos casos de: \
11.3.1 - Omissão de pagamento pela Contratante;

11.3.2 - Inadimplência de qualquer de suas clúusulas por qualquer uma das partes;

11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito ('OIlI 30 (trinta)

dias de antecedência, sem ônus para ambas as pm1es.

11.3-4 - No caso de não cumprimento de qualquer das clúusulas deste contrato, a parte que se sentir

prejudicada poderú rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência
definida no subitem anterior.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo.
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cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
13.1 _ Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o quinto dia Íltil do més
subseqUente à data de sua assinatura.

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
14.1-Fica eleito o foro da Comarca de Quixeramobim, para conhecimento das questões relacionadas com o
presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos. E, assim, inteiramcnte acordados nas
cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias,
para que smtam seus jurídicos e legais efeitos

Quixeramobim-CE, de de 2019.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1.

Nome:

CPF:
2. _

Nome:

CPF:
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